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Conselho Regionalde Enfeíínôqêm do Parâná

PORTARIA N"77412024, DE 6 DE SETEMBRO DE2024.

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com a
Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuiçÕes legais e regimentais, conferidas pela
Lei Federal no 5.905/1973 e pelo Regimento lnterno do Coren/PR;

CONSIDERANDO a Resolução Cofen n" 72512023;

CONSIDERANDO a necessidade de apuração de Denúncia recebida pelo
Departamento de Fiscalização do Coren/PR, apurar resolução de itens notificados
anteriormente e realizar fiscalizações de rotina.

CONSIDERANDO o cronograma mensal para fiscalização no mês de
setembro de2024;

CONSIDERANDO
seguintes determinações:

a deliberação da diretoria do Coren/PR, baixam as

Art. 1o Designar a Enfermeira Fiscal Gisele Basso Zanlorenzi para realizar
fiscalização conforme abaixo:

Município lnstituiçáo Classificação Escopo Disrância D iárias

Curitiba
Complexo Hospital de

ClÍnicas da UFPR
(Cenúo de Parto e
Centro ObstétÍico)

Reativa Apura, denúncias
Íecebidas

6.5 Km

Art. 20 Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura

Art. 30 Dê ciência e cumpra-se.
Curitiba, 06 de setembro de 2024

ETHELLY ITOSA RODRIGUES SANTOS
Presidente

LE FABRIS
Secretária
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